INDICAÇÃO Nº 
1891
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, aos órgãos competentes, para que seja realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim por um ponto final no impasse entre as empresas fornecedoras do energia e os municípios devedores, a fim de evitar que a população sofra cortes da energia em prédios e vias públicas.

JUSTIFICATIVA

Já são três neste ano os acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que autorizam as distribuidoras de energia elétrica a cortarem o serviço em prédios e vias públicas de municípios devedores. A decisão da Primeira Turma em setembro que autorizou a gaúcha AES Sul a cortar a força da cidade de Cruzeiro do Sul, no interior do estado, deve servir de precedente para os próximos julgamentos da matéria; só no STJ, cerca de 30 casos semelhantes já foram julgados e 50 outro aguardam apreciação.

O novo entendimento do STJ deve aquecer a disputa entre distribuidoras e prefeituras. Dados da Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia Elétrica (Abradee) estimaram a dívida do setor público com as empresas do ramo em R$ 800 milhões no ano passado. 

Os tribunais locais estão divididos quanto ao corte de energia. Até mesmo no STJ as decisões não têm sido unanimidade entre os ministros. No próprio caso da AES Sul, o relator José Delgado foi contrário à autorização por entender que a energia é um bem público essencial. “Mais que jurídica, é uma questão de ordem expressa. Até que ponto é correto privar uma cidade de iluminação em favor de uma distribuidora binacional?”.

Além de Cruzeiro do Sul, que tem uma dívida da ordem de R$ 500 mil, a AES Sul venceu também no STJ ação contra o município de Taquari em junho. Em maio, a Segundo Turma iniciou a onda de mudança ao permitir à Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) o corte de energia em Santa Lúcia, São Paulo.

A população necessita da intervenção do Estado, para ter uma solução do impasse, com menos prejuízo possível para os munícipes do nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PTB

SPL - Código de Originalidade: 534451 061004 1342


